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Artigo 1º - A Associação Viva o Centro, 
fundada em 11 de outubro de 1991, é 
uma associação civil sem fins lucrativos, 
com prazo de duração indeterminado e 
com sede e foro na Cidade de São Pau-
lo, Estado de São Paulo, à Rua Líbero 
Badaró, 425 - 4º andar, Centro, CEP 
01009-905.

Parágrafo Único - O exercício social terá 
início em 01 de janeiro e findará em 31 
de dezembro de cada ano. 

Artigo 2° - São finalidades institucionais 
da Associação: 

(a) contribuir para a revalorização his-
tórica, arquitetônica e urbanística; para 
o desenvolvimento e aprimoramento 
humano e social; para a animação e efer-
vescência cultural em todos os aspectos; 
para a pesquisa, o estudo e o desenvolvi-
mento das ciências e da educação, entre 
outras contribuições, em benefício da 
região central da Cidade de São Paulo 
(“Centro”); 

(b) armazenar e divulgar dados e infor-
mações sobre o Centro;

 (c) servir de canal de comunicação entre 
os associados e os órgãos e entidades de 
caráter público ou privado que tenham 
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Estatuto

Capítulo I - Denominação, Duração, Foro e 
Finalidades

responsabilidade sobre o Centro ou 
comunguem com os interesses da As-
sociação; 

(d) proteger, em Juízo e fora dele, o meio 
ambiente, o consumidor, a ordem econô-
mica, a livre concorrência e o patrimônio 
artístico, estético, histórico, turístico e 
paisagístico do Centro; 

(e) produzir, sistematizar, disponibilizar 
e divulgar conhecimento e informação 
sobre as metrópoles e os centros metro-
politanos; e 

(f ) editar livros, revistas, jornais e outras 
publicações periódicas ou não.

Parágrafo Único - Para a observação 
e consecução desses fins, a Associação 
poderá, exemplificativamente: 

(a) constituir e participar de associações 
ou sociedades; participar de órgãos, 
comissões, institutos e outras formas de 
associação, tanto públicas como privadas, 
com finalidades correlatas; 

(b) contratar, fiscalizar e executar proje-
tos técnicos e/ou executivos de natureza 
cultural, artística, paisagística social, 
científica, arquitetônica, de restauro, 
entre outros, de que natureza forem; 
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(c) celebrar contratos, convênios, acordos 
e quaisquer outras formas de obrigar ou 
manifestar vontade, com pessoas físicas 
ou jurídicas, públicas (nas esferas mu-
nicipal, estadual e federal) ou privadas, 
sociedades de economia mista, entidades 
paraestatais, consórcios, associações, so-
ciedades e demais  entidades, nacionais 
ou internacionais, dotadas ou não de 
personalidade jurídica; 

(d) distribuir gratuitamente ou não, 
produtos promocionais do Centro e da 
Associação, tais como bonés, camisetas, 
chaveiros, mapas, postais e outros, bem 
como livros e publicações periódicas ou 
não, produzidos com recursos próprios 
ou com o patrocínio de associado ou de 
terceiros, com renda revertida para as 
atividades da Associação; 

(e) realizar, com recursos próprios ou por 
meio de patrocínio de associados ou de 
terceiros, cursos, palestras, conferências, 
seminários, congressos e congêneres, 

Capítulo II - Dos Associados, seus Deveres e Direitos

com ou sem cobrança de taxas, com 
renda revertida para as atividades da 
Associação; 

(f ) prestar consultoria a associados ou 
a terceiros, sobre questões relativas ao 
Centro, com ou sem cobrança, com 
renda revertida para as atividades da 
Associação; 

(g) contratar, coordenar e fiscalizar ser-
viços de manutenção e zeladoria urbana, 
com recursos próprios ou por meio de 
patrocínio de associados ou terceiros, 
com renda revertida para as atividades 
da Associação; e 

(h) disponibilizar a terceiros, associados 
ou não, gratuitamente ou não, o uso de 
equipamentos ou espaços da Associação, 
com renda revertida para as atividades da 
Associação. 

Seção I – Dos Associados 

Artigo 3° - A Associação terá 6 (seis) cate-
gorias de associados: 

1. Associados Mantenedores - São aque-
les que mantêm a Associação e as ativida-
des por ela desenvolvidas. Os Associados 
Mantenedores contribuem financeira-

mente de acordo com critérios estabe-
lecidos pela Assembléia Geral ou pelo 
Conselho Diretor, “ad referendum” da 
Assembléia Geral. 

2. Associados Institucionais - São as 
entidades de caráter representativo, 
institucional ou de notório interesse 
para a região central, públicas ou pri-

vadas, que contribuem para os objetivos 
da Associação através de sugestões e es-
tudos no âmbito de sua especialidade. 

3. Associados Colaboradores - São pes-
soas físicas ou jurídicas que colaboram 
com a Associação financeiramente e/ou 
com serviços no âmbito de sua compe-
tência. 

4. Associados Beneméritos - São pessoas 
físicas ou jurídicas que tenham presta-
do relevantes serviços ou contribuições 
para a Associação. 

5. Associados Honorários - São pessoas 
físicas ou jurídicas consideradas impor-
tantes para os  objetivos da Associação. 

6. Associados Comunitários – São as 
pessoas físicas ou jurídicas integrantes 
dos Núcleos de Participação Local, a 
que se refere o Artigo 35 deste Estatuto, 
e que se fazem representar junto à Asso-
ciação por meio do Núcleo de Participa-
ção Local que integram. 

Parágrafo Primeiro – O Conselho Dire-
tor estabelecerá as diversas modalidades 
de Associados Colaboradores e respecti-
vas formas e valores de contribuição. 

Parágrafo Segundo - Ao Associado Co-
munitário não será exigida qualquer 
contribuição financeira e sua participa-
ção num Núcleo de Participação Local 
se dará sempre em caráter cívico e vo-
luntário. 

Parágrafo Terceiro - Não há impedimen-
to a que um Associado Comunitário 
participe da Associação também como 
Associado Mantenedor, Contribuinte 
ou Institucional. 

Artigo 4º - A admissão dos Associados 
Mantenedores, Institucionais, Colabo-
radores e Comunitários dar-se-á me-
diante solicitação formal ao Presidente, 
que deliberará “ad referendum” do Con-
selho Diretor. 

Parágrafo Único - A admissão de Asso-
ciados Beneméritos e Honorários dar-
se-á mediante indicação ao Conselho 
Diretor, que deliberará “ad referendum” 
da Assembléia Geral. 

Artigo 5° - Os Associados poderão se 
fazer representar junto à Associação por 
um ou mais representantes previamente 
indicados. 

Seção II – Dos direitos e deveres dos 
Associados –

Artigo 6° - O Associado terá pleno gozo 
de seus direitos, desde que esteja em dia 
com as contribuições a que está obriga-
do. 

Artigo 7° - São direitos de todos os As-
sociados: 

(a) participar das Assembléias Gerais da 
Associação; 
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(b) usufruir dos direitos que lhes são as-
segurados por este Estatuto; 

(c) apresentar sugestões ao Conselho 
Diretor; e 

(d) retirar-se da Associação, desde que 
estejam em dia com todas as suas obri-
gações com a Associação. 

Parágrafo Único - Somente os Associa-
dos Mantenedores terão direito a voto 
nas Assembléias Gerais da Associação. 

Artigo 8° - São deveres dos Associados: 

(a) observar os preceitos deste Estatuto; 
e 

(b) contribuir para as despesas e objeti-
vos sociais, na forma estabelecida neste 
Estatuto. 

Artigo 9° - O Associado que transgre-
dir as normas deste Estatuto poderá ser 
excluído da Associação por deliberação 
de, no mínimo, 80% (oitenta por cento) 
dos Associados Mantenedores reunidos 
em Assembléia Geral, assegurado ao As-
sociado transgressor o direito de defesa 
perante a Assembléia Geral. 

Artigo 10º - Os Associados não respon-
dem nem solidária, nem subsidiaria-
mente, pelas obrigações contraídas pela 
Associação.

CAPÍTULO III - DA ADMINISTRAÇÃO

Seção I – Estrutura e princípios da Ad-
ministração da Associação 

Artigo 11 - A administração da Associa-
ção será exercida pelo Conselho Diretor 
e pelo Comitê Executivo e fiscalizada 
pelo Conselho Fiscal, tendo como ór-
gãos auxiliares os Conselhos Setoriais. 

Parágrafo Primeiro - A administração 
da Associação pautará sua atuação pela 
observância dos princípios da legalida-
de, impessoalidade, moralidade, publi-
cidade, economicidade e eficiência. 

Parágrafo Segundo - Em todos os atos 
de gestão, os órgãos da administração 

deverão adotar práticas necessárias e 
suficientes a coibir a obtenção, de for-
ma individual ou coletiva, de benefícios 
ou vantagens pessoais, em decorrência 
da participação no respectivo processo 
decisório. 

Parágrafo Terceiro - Para fins de aten-
dimento ao previsto no parágrafo ante-
rior, entendem-se como benefícios ou 
vantagens pessoais aqueles obtidos pelo 
dirigente da entidade e seus cônjuges, 
companheiros e parentes colaterais e 
afins até o terceiro grau, ou por pessoas 
jurídicas dos quais os indivíduos ante-
riormente mencionados sejam contro-
ladores ou detenham mais de 10% (dez 

por cento) das participações societárias. 

Parágrafo Quarto - A Associação não 
remunerará, por qualquer forma os in-
tegrantes de seu Conselho Diretor, Co-
mitê Executivo, Conselho Fiscal e Con-
selhos Setoriais, sendo também vedada 
a distribuição de lucros, bonificações ou 
vantagens, sob qualquer forma ou pre-
texto, a dirigentes e associados. 

Parágrafo Quinto - Os dirigentes da 
Associação respondem pelos prejuízos 
que causarem à Associação, por excesso, 
desídia ou dolo, no desempenho de seus 
mandatos. 

Seção II – Das Eleições 

Artigo 12 - A cada 2 (dois) anos rea-
lizar-se-á Assembléia Geral da Associa-

ção para eleger o Presidente e os demais 
membros do Conselho Diretor e do 
Conselho Fiscal. 

Parágrafo Primeiro - A Assembléia Ge-
ral, antes da eleição, estabelecerá o nú-
mero máximo de membros do Conse-
lho Diretor a ser eleito. 

Parágrafo Segundo - O registro de can-
didatos a Presidente e aos demais car-
gos do Conselho Diretor e do Conselho 
Fiscal deverá ser procedido junto ao 
Secretário da Assembléia Geral que irá 
eleger o Conselho Diretor e o Conselho 
Fiscal. 

Parágrafo Terceiro - Caso não sejam 
preenchidos todos os cargos do Conse-
lho Diretor, aplicar-se-á o disposto no 
Artigo 13 deste Estatuto. 

CAPÍTULO IV – DO CONSELHO DIRETOR 

Seção I – Da competência e composição 
do Conselho Diretor 

Artigo 13 – O Conselho Diretor é o ór-
gão superior de administração da Asso-
ciação e será composto por, no mínimo 
10 (dez) Conselheiros, que terão os se-
guintes cargos: 

(a) Presidente, que terá também o título 
de Presidente da Associação; 

(b) até 3 (três) Vice-Presidentes; 

(c) Secretário; 

(d) Tesoureiro; 

(e) Controlador; e 

(f ) Conselheiros sem designação espe-
cífica. 

Parágrafo Primeiro - O Conselho Di-
retor designará, dentre os Conselheiros 
sem designação específica, os que deve-
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rão ocupar os cargos criados mas even-
tualmente não preenchidos na forma do 
Artigo 12 deste Estatuto. 

Parágrafo Segundo - O Conselho Dire-
tor designará, dentre seus membros, o 
substituto do Presidente, dos Vice-Pre-
sidentes, do Secretário, do Tesoureiro 
e/ou do Controlador, em caso de afasta-
mento temporário ou definitivo destes, 
sem prejuízo do disposto na alínea “e” 
do Artigo 17 deste Estatuto. 

Parágrafo Terceiro – O Conselho Dire-
tor, mediante indicação do Presidente, 
poderá: 

(a) convidar pessoas de notória compe-
tência e representatividade para integrar 
o Conselho Diretor em caso de vacân-
cia de cargos no Conselho Diretor e/ou 
até que se complete o limite máximo de 
Conselheiros estabelecido pela Assem-
bléia Geral, conforme Artigo 12 deste 
Estatuto; 

(b) convidar pessoas de notória compe-
tência e representatividade para, na con-
dição de Conselheiro Setorial, colaborar 
com a Associação integrando os Conse-
lhos Setoriais a que se refere o Artigo 24 
deste Estatuto; e 

(c) atribuir outros cargos a Conselheiros 
até então sem designação específica. 

Parágrafo Quarto - Os Conselheiros 
com designação específica constituem o 
Comitê Executivo da Associação, e tem 

suas competências estabelecidas no Ca-
pítulo V deste Estatuto. 

Parágrafo Quinto - Os Conselheiros 
com designação específica poderão re-
nunciar aos encargos específicos que 
lhes foram conferidos pela Assembléia 
Geral e/ou pelo Conselho Diretor e 
permanecer no Conselho Diretor como 
Conselheiro sem designação específica. 

Parágrafo Sexto – Compete aos Con-
selheiros sem designação específica (i) 
comparecer às reuniões do Conselho 
Diretor, trazendo os assuntos que en-
tenderem pertinentes, opinando, discu-
tindo e votando, além de (ii) exercer as 
funções e encargos que lhes forem atri-
buídos pelo Conselho Diretor e/ou pelo 
Presidente. 

Artigo 14 - O mandato dos membros 
do Conselho Diretor é de 2 (dois) anos, 
permitidas reeleições. 

Parágrafo Primeiro - O mandato do 
Conselheiro admitido na forma da alí-
nea “a” do Parágrafo Terceiro do Arti-
go 13 deste Estatuto encerrar-se-á com 
o mandato do Conselho Diretor que o 
admitiu. 

Parágrafo Segundo – Sem prejuízo no 
disposto no Parágrafo Primeiro acima, 
até que a Assembléia Geral eleja novo 
Conselho Diretor, os membros do 
Conselho Diretor cujos mandatos expi-
raram permanecerão no pleno exercício 
de seus cargos. 

Parágrafo Terceiro - O mandato dos 
Conselheiros Setoriais encerrar-se-á 
com o mandato do Presidente que os 
indicou ou, antecipadamente, por deci-
são do Conselho Diretor. 

Seção II – Das Reuniões do Conselho 
Diretor 

Artigo 15 - O Conselho Diretor reu-
nir-se-á sempre que necessário ou con-
veniente ao atendimento das ativida-
des sociais, cabendo-lhe regulamentar 
o disposto neste Estatuto, estabelecer 
delegação de poderes ao Comitê Exe-
cutivo, e decidir sobre os casos omissos, 
aplicando subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro e a legislação pertinente 
à espécie. As reuniões do Conselho Di-
retor serão convocadas pelo Presidente 
ou pela maioria de seus membros. 

Parágrafo Primeiro - O Conselho Di-
retor somente poderá deliberar com a 
presença de, pelo menos, 1/4 (um quar-
to) dos seus membros, quando presente 
o Presidente ou, na ausência deste, de, 
pelo menos, metade mais um de seus 
membros, desprezadas as frações em 
ambos os casos. 

Parágrafo Segundo - Das reuniões do 
Conselho Diretor lavrar-se-ão atas em 
livro próprio. 

Parágrafo Terceiro - O Conselho Dire-
tor deverá apresentar à Assembléia Ge-
ral, reunida ordinariamente, Relatório, 
Balanço e Demonstração da Conta de 
Receitas e Despesas, relativos ao exercí-
cio anterior. 

CAPÍTULO V – DO COMITÊ EXECUTIVO

Seção I – Da composição do Comitê 
Executivo 

Artigo 16 - O Comitê Executivo é o ór-
gão gerencial da Associação e será com-
posto do Presidente da Associação, dos 
Vice-Presidentes, do Secretário, do Te-
soureiro, do Controlador e dos demais 
Conselheiros que receberem designação 
específica, nos termos do Artigo 13 des-
te Estatuto. 

Seção II – Das competências dos inte-
grantes do Comitê Executivo  

Artigo 17 - Compete ao Presidente: 

(a) convocar e presidir as reuniões do 
Conselho Diretor; 

(b) convocar e presidir as reuniões do 
Comitê Executivo; 

(c) representar a Associação ativa e pas-
sivamente, em juízo ou fora dele, pe-
rante as repartições públicas, entidades 
públicas, paraestatais ou autárquicas e 
entidades de direito privado; 
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(d) constituir procuradores, em conjun-
to com outro membro do Comitê Exe-
cutivo, para fins específicos e outorgar-
lhes os necessários poderes; 

(e) indicar o Vice-Presidente que o 
substituirá na Presidência, no caso de 
afastamento temporário; 

(f ) indicar um dos Conselheiros para 
substituir ou completar o mandato do 
Conselheiro membro do Comitê Exe-
cutivo temporária ou definitivamente 
afastado ou ausente; 

(g) zelar pelo cumprimento dos objeti-
vos sociais e pelo patrimônio da Asso-
ciação; 

(h) abrir e movimentar contas bancárias 
com assinatura conjunta com o Tesou-
reiro ou com procuradores especial-
mente nomeados pelo Presidente e pelo 
Tesoureiro; 

(i) praticar todos os atos administrativos 
e de direito, necessários ou convenien-
tes às finalidades da Associação e à sua 
administração; 

(j) assinar, juntamente com o Tesourei-
ro ou com procuradores especialmente 
nomeados pelo Presidente e pelo Tesou-
reiro, contratos de interesse da Associa-
ção e quaisquer outros documentos que 
impliquem obrigação financeira para a 
Associação; 

(k) assinar a correspondência dirigida a 

autoridades e outras instituições em ní-
vel de Presidência; 

(l) emitir o voto de desempate nas reu-
niões que presidir; 

(m) assinar correspondências, avisos e 
circulares; e 

(n) dar publicidade, por qualquer meio 
eficaz, no encerramento do exercício 
fiscal, ao relatório de atividades e às de-
monstrações financeiras da entidade, 
incluindo-se as certidões negativa de 
débitos junto ao INSS e ao FGTS, co-
locando-os à disposição para exame de 
qualquer cidadão. 

Artigo 18 - Compete aos Vice-Presiden-
tes: 

(a) substituir o Presidente em suas even-
tuais ausências, quando designados pelo 
mesmo; 

(b) constituir procuradores, em con-
junto com o Presidente, para fins es-
pecíficos e outorgar-lhes os necessários 
poderes; e 

(c) comparecer às reuniões do Conselho 
Diretor e exercer as funções e encargos 
que lhes forem atribuídos por este e/ou 
pelo Presidente. 
Artigo 19 - Compete ao Secretário: 

(a) elaborar as atas das Reuniões do 
Conselho Diretor e do Comitê Execu-
tivo; 

(b) constituir procuradores, em con-
junto com o Presidente, para fins es-
pecíficos e outorgar-lhes os necessários 
poderes; e 

(c) auxiliar o Presidente, quando soli-
citado, no despacho do expediente co-
mum, sem prejuízo de outros encargos 
que lhe forem atribuídos pelo Conselho 
Diretor e/ou pelo Presidente. 

Artigo 20 - Compete ao Tesoureiro: 

(a) zelar pelos recursos da Associação; 

(b) zelar pela correção dos recebimentos 
e pagamentos de responsabilidade da 
Associação; 

(c) constituir procuradores, em conjun-
to com o Presidente, para fins específicos 
e outorgar-lhes os necessários poderes; 

(d) juntamente com o Presidente ou 
com procuradores especialmente nome-
ados pelo Presidente e pelo Tesoureiro, 
assinar os cheques emitidos pela Asso-
ciação e endossar títulos para resgate; 

(e) abrir e movimentar contas bancárias 
com assinatura conjunta com o Presi-
dente ou com procuradores especial-
mente nomeados pelo Presidente e pelo 
Tesoureiro; 

(f ) assinar, juntamente com o Presiden-
te ou com procuradores especialmente 
nomeados pelo Presidente e pelo Tesou-
reiro, contratos de interesse da Associa-

ção e quaisquer outros documentos que 
impliquem obrigação financeira para a 
Associação; e 

(g) manter permanentemente atualiza-
do o controle do fluxo de caixa da As-
sociação. 

Artigo 21 - Compete ao Controlador: 

(a) zelar pelo patrimônio da Associa-
ção; 

(b) constituir procuradores, em conjun-
to com o Presidente, para fins específicos 
e outorgar-lhes os necessários poderes; 

(c) manter sob sua responsabilidade os 
livros contábeis da Associação, com es-
trita observância dos princípios funda-
mentais da contabilidade e das Normas 
Brasileiras de Contabilidade; e 

(d) manter a escrituração financeira e 
fiscal da Associação, diligenciando para 
a confecção em tempo hábil de toda a 
documentação contábil da Associação, 
especialmente o Relatório Anual de 
Execução de Atividades, Demonstração 
de Resultados do Exercício, Balanço Pa-
trimonial, Demonstração de Origem e 
Aplicação de Recursos, Demonstração 
de Mutações do Patrimônio Social e, 
caso necessário, Notas Explicativas,  ba-
lancetes, extratos de contas, inventários 
e relatórios afins. 
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Parágrafo Único - Para a realização des-
sas atividades o Controlador, juntamen-
te com o Presidente, poderá contratar 

CAPÍTULO VI – DO CONSELHO FISCAL

escritório especializado em contabilida-
de.

Artigo 22 - A administração da Asso-
ciação será fiscalizada por um Conselho 
Fiscal composto de 3 (três) Conselheiros 
Fiscais, com ampla competência para 
fiscalizar todos os atos praticados pelo 
Conselho Diretor e pelo Comitê Execu-
tivo, tendo livre acesso a todos os livros 
e documentos contábeis e sociais neces-
sários à verificação da regularidade de 
aplicação dos recursos da Associação. 

Artigo 23 – O mandato dos membros 
do Conselho Fiscal será de 2 (dois) anos, 
permitidas reeleições. Parágrafo Único 
– Até que a Assembléia Geral eleja novo 
Conselho Fiscal, os membros do Con-
selho Fiscal cujos mandatos expiraram 
permanecerão no pleno exercício de 
seus cargos.

Seção I – Das competências da Assem-
bléia Geral 

Artigo 25 - A Assembléia Geral é o ór-

gão deliberativo máximo da Associação, 
tendo poderes para deliberar sobre todas 
as matérias de interesse social. A Assem-
bléia Geral será constituída por todos os 

CAPÍTULO VII – DOS CONSELHOS SETORIAIS

Artigo 24 – Os Conselhos Setoriais são 
órgãos auxiliares do Conselho Diretor e 
se destinam a propiciar a participação 
ativa dos Associados no encaminha-
mento dos assuntos de interesse dos 
mesmos e da Associação. Os Conselhos 
Setoriais serão formados por decisão do 
Conselho Diretor de acordo com o as-
sunto a ser tratado. 

Parágrafo Primeiro - Os membros dos 
Conselhos Setoriais e seus presidentes 

serão designados pelo Conselho Di-
retor, que estabelecerá a forma do seu 
funcionamento. 

Parágrafo Segundo - Os Presidentes dos 
Conselhos Setoriais poderão participar 
das reuniões do Conselho Diretor como 
convidados especiais sem direito a voto. 

CAPÍTULO VIII - DA ASSEMBLÉIA GERAL

Associados no gozo de seus direitos. 

Parágrafo Primeiro - Cada Associado 
Mantenedor terá direito a um número 
de votos proporcional à sua contribui-
ção para com a Associação nos 6 (seis) 
meses anteriores ao mês de realização da 
Assembléia Geral. 

Parágrafo Segundo - Somente poderão 
estar presentes à Assembléia Geral e 
votar os Associados Mantenedores que 
estiverem quites com a Associação até 7 
(sete) dias antes da realização da Assem-
bléia Geral. 

Parágrafo Terceiro - Os Associados po-
derão se fazer representar na Assembléia 
Geral por seus representantes previa-
mente indicados nos termos do Artigo 
5º deste Estatuto ou por procuradores 
especialmente nomeados. 

Artigo 26 - É de competência da As-
sembléia Geral: 

(a) eleger, a cada dois anos, o Presidente 
e os demais membros do Conselho Di-
retor e do Conselho Fiscal, dando posse 
imediata aos eleitos; 

(b) destituir os membros do Conselho 
Diretor e do Conselho Fiscal a qualquer 
tempo; 

(c) examinar e votar o orçamento social 
elaborado pelo Conselho Diretor para o 
exercício social seguinte; 

(d) discutir e aprovar o relatório e as 
contas do Conselho Diretor; 

(e) analisar os critérios e deliberar sobre 
a admissão de Associados Honorários e 
Beneméritos; 

(f ) discutir e deliberar acerca da apli-
cação de penalidades na ocorrência do 
exposto no Parágrafo Quinto do Artigo 
11 deste Estatuto; e

(g) discutir e deliberar sobre todos os 
assuntos de interesse social constantes 
da pauta. 

Parágrafo Único – A destituição de 
qualquer dos membros do Conselho 
Diretor e Conselho Fiscal, bem como 
a aplicação de quaisquer penalidades 
conforme alínea “f ” do caput,  somen-
te poderá ser deliberada em Assembléia 
Geral especialmente convocada, com a 
aprovação de, pelo menos, 2/3 (dois ter-
ços) dos votos dos Associados Mantene-
dores presentes, não podendo deliberar, 
em primeira convocação, sem a presen-
ça da maioria absoluta dos Associados 
Mantenedores. 

Seção II – Da convocação da Assem-
bléia Geral 

Artigo 27 - A Assembléia Geral reunir-
se-á ordinariamente a cada ano, convo-
cada pelo Presidente da Associação. 

Artigo 28 - A Assembléia Geral poderá 
ser extraordinariamente convocada: 
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(a) pelo Presidente da Associação; 

(b) pela maioria dos membros do Con-
selho Diretor; 

(c) pela maioria dos membros do Con-
selho Fiscal; e/ou 

(d) por 1/5 (um quinto) dos Associa-
dos. 

Artigo 29 - A Assembléia Geral será 
convocada através de edital de convo-
cação afixado na sede da Associação e 
divulgado no site da Associação, cuja 
cópia será enviada por meio de correio 
eletrônico a todos os Associados cujos 
endereços eletrônicos estejam cadastra-
dos na Associação, com a antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias, informando a 
ordem do dia, data, hora e local. Os As-
sociados Mantenedores serão também 
convocados por carta registrada ou pro-
tocolada, telegrama ou fax, observada a 
mesma antecedência.

Seção III – Dos procedimentos da As-
sembléia Geral 

Artigo 30 - Nas reuniões da Assembléia 
Geral será observada a seguinte ordem 
de trabalho: 

(a) escolha, pelos Associados Mantene-
dores presentes, de um presidente para 
a Assembléia Geral, no caso de ausência 
do Presidente da Associação ou de Vice-
Presidente designado para substituí-lo e 
observado o disposto no Parágrafo Pri-

meiro do Artigo 40 deste Estatuto; 

(b) abertura da sessão pelo presidente da 
Assembléia Geral; 

(c) escolha, pelo presidente da Assem-
bléia, de um ou dois secretários para a 
reunião; 

(d) leitura da convocação; 

(e) discussão e votação da ordem do dia; 
e 

(f ) lavratura, leitura, discussão e vota-
ção da ata da reunião. 

Artigo 31 - A Assembléia Geral será di-
rigida pelo Presidente da Associação ou 
na sua ausência pelo Vice-Presidente 
designado para substituí-lo ou na au-
sência de ambos pelo que, para tanto, 
for eleito pelos Associados Mantenedo-
res presentes. 

Artigo 32 - Das reuniões da Assembléia 
Geral lavrar-se-ão atas em livros pró-
prios. 

Seção IV – Dos quoruns de instalação e 
deliberação da Assembléia Geral 

Artigo 33 - Ressalvados os dispositivos 
em contrário, a Assembléia Geral insta-
lar-se-á, em primeira convocação, com a 
presença de, no mínimo, 1/3 (um terço) 
dos Associados Mantenedores, na hora 
estabelecida no instrumento de convo-
cação e, em segunda convocação, 1/2 

(meia) hora após, com qualquer núme-
ro. 

Artigo 34 - Ressalvados os dispositivos 

em contrário, as deliberações serão to-
madas por maioria simples de votos dos 
Associados Mantenedores presentes, 
não computados os votos em branco. 

CAPÍTULO IX – DO PROGRAMA DE AÇÕES LOCAIS

Artigo 35 - A Associação manterá um 
programa especial de ações, suporte lo-
gístico, operacional, educacional e de 
informática, denominado Programa de 
Ações Locais, destinado a estimular o 
exercício da cidadania e da solidarieda-
de, por meio da organização da comu-
nidade de cada microrregião do Centro 
de São Paulo para a participação comu-
nitária e voluntária em programas, pro-
jetos e ações de natureza cultural, social, 
beneficente, humanitária, ambiental, 
educacional, esportiva,  judicial e ou-
tras, de âmbito local, visando aprimorar 
a qualidade de vida dos moradores, usu-
ários e freqüentadores dessas microrre-
giões, vedada qualquer atuação de cará-
ter político-partidária ou religiosa. 

Parágrafo Primeiro - Para os fins deste 
artigo, a Associação definirá áreas no 
Centro de São Paulo, as microrregiões, 
em cada uma das quais estimulará a or-
ganização de um Núcleo de Participa-
ção Local, que reunirá pessoas físicas e 
jurídicas estabelecidas nessas áreas. 

Parágrafo Segundo - Os Núcleos de Par-
ticipação Local, que se organizarão, se 
regerão e se farão representar junto à As-

sociação, nos termos do Regimento Pa-
drão das Ações Locais, estabelecido pela 
Associação, não terão caráter formal e 
não representarão e nem se expressarão 
em nome da Associação, não podendo, 
em nenhuma circunstância, assumir 
compromissos econômicos ou financei-
ros perante terceiros. 

Parágrafo Terceiro - Anualmente, a As-
sociação convocará os integrantes dos 
Núcleos de Participação Local para, em 
eleições gerais e simultâneas, elegerem 
os dirigentes dos respectivos Núcleos de 
Participação Local. 
Parágrafo Quarto - As eleições gerais 
para os dirigentes dos Núcleos de Par-
ticipação Local serão regidas por Regu-
lamento Eleitoral estabelecido, anual-
mente, pela Associação. 

Parágrafo Quinto - Os dirigentes eleitos 
tomarão posse após assinar um Termo 
de Compromisso de Gestão estabeleci-
do anualmente pela Associação, com-
prometendo-se a respeitar o Regimento 
Padrão das Ações Locais, a que se refere 
o Parágrafo Segundo, acima, e todas as 
demais estipulações constantes do Ter-
mo de Compromisso de Gestão. 
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CAPÍTULO X - ALTERAÇÕES DO ESTATUTO E LIQUIDAÇÃO 
DA ASSOCIAÇÃO

Artigo 36 - Para reforma do presente 
Estatuto, convocar-se-á a Assembléia 
Geral especialmente para tal fim, que, 
reunida em primeira ou segunda con-
vocação, deverá contar com a presen-
ça de Associados Mantenedores que 
tenham contribuído com pelo menos 
50% (cinquenta por cento) das contri-
buições recebidas pela Associação dos 
Associados Mantenedores nos 6 (seis) 
meses anteriores ao mês de realização da 
Assembléia. As deliberações serão toma-
das por 2/3 (dois terços) dos votos dos 
Associados Mantenedores presentes à 
Assembléia Geral. 

Parágrafo Único - Caso não haja com-
parecimento do número mínimo de 
Associados Mantenedores estabeleci-
do no caput deste Artigo, em primei-
ra e segunda convocações, a reforma 
do Estatuto poderá ser deliberada pela 
Assembléia Geral reunida em terceira 
convocação, que ocorrerá no mínimo 7 
(sete) dias após a segunda convocação, 
com qualquer número de Associados 
Mantenedores. 

Artigo 37 - A dissolução da Associação 
só poderá ser deliberada em Assembléia 
Geral especialmente convocada para este 
fim, com o comparecimento de Asso-
ciados Mantenedores que tenham con-
tribuído com pelo menos 80% (oitenta 

por cento) das contribuições recebidas 
pela Associação dos Associados Man-
tenedores nos 6 (seis) meses anteriores 
ao mês de realização da Assembléia. A 
deliberação deverá ter a aprovação de 
pelo menos 2/3 (dois terços) dos votos 
dos Associados Mantenedores presentes 
à Assembléia Geral. 

Artigo 38 - Em caso de dissolução da 
Associação, pagos e satisfeitos os encar-
gos sociais, o patrimônio remanescente, 
se houver, reverterá em beneficio de 
uma associação ou entidade sem fins 
lucrativos congênere, sediada no terri-
tório nacional, devidamente registrada 
no Conselho Nacional de Assistência 
Social, a juízo da Assembléia Geral que 
deliberar a dissolução. 

Artigo 39 - Constituem o patrimônio 
da Associação seus bens e direitos, bem 
como contribuições, doações ou quais-
quer outros recursos concedidos à As-
sociação. 

Parágrafo Único – A Associação poderá 
aplicar seus recursos com a finalidade 
de aumentar o seu patrimônio, visando 
utilizar os resultados assim obtidos no 
alcance do seu objetivo social. 

CAPÍTULO XI - DO PATRIMÔNIO SOCIAL E DOS RENDIMEN-
TOS DA ASSOCIAÇÃO

CAPÍTULO XII - DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 40 - Fica conferido ao primei-
ro presidente da Associação o título de 
Presidente Fundador. 

Parágrafo Primeiro - Compete ao Pre-
sidente Fundador presidir a Assembléia 
Geral em que estiver presente. 

Parágrafo Segundo - Aplica-se ao Presi-
dente Fundador o disposto no Parágrafo 
Quarto do Artigo 11 deste Estatuto.

O Estatuto da Associação Viva o Centro 
foi aprovado em 11/10/91 e registrado em 
12/11/91 no 4º Registro de Títulos e Documen-
tos (Cartório Medeiros - Rua Dr. Miguel Couto, 
44 - São Paulo) sob o nº 234.681/91 do livro 
“A”- Pessoas Jurídicas. Sua última alteração 
ocorreu em 14/12/07 registrada em 02/01/08, 
sob o n° 541517.

Entidade declarada Utilidade Pública: 

•Municipal - decreto n° 37.747, de 08/12/98
•Estadual - decreto n° 44.256 de 16/09/99
•Federal - decreto de 9 de março de 2000 
(DOU 10/03/2000)
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